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Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2017
DESPESAS DESNECESSARIAS. ROYALTIES. GLOSA.

Constatado que o pagamento de royalties pelo uso da marca do grupo
econdmico, por integrante do mesmo para sua holding, ndo constitui
despesa necessaria para que o sujeito passivo mantenha a posse, o uso ou
a fruicdo de bem ou direito que produz rendimentos, cabivel a glosa do
dispéndio a titulo de royalties por uso de marca.

MULTA DE OFICIO. MULTA ISOLADA. ANO-CALENDARIO ENCERRADO. NAO
CONCOMITANCIA.

A lei autoriza a imposicdo de multa isolada sobre a falta ou insuficiéncia de
recolhimento das estimativas mensais apds encerrado o ano-calenddrio,
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ndo se confundindo esta penalidade com a multa de oficio sobre o imposto
devido apurado no encerramento do periodo.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao
recurso ao recurso voluntario. Vencidos os Conselheiros Daniel Ribeiro Silva e Gustavo de Oliveira
Machado em relacdo ao mérito da autuacdo e, em relacdo a multa isolada incidente sobre
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2017
			 
				 DESPESAS DESNECESSÁRIAS. ROYALTIES. GLOSA.
				 Constatado que o pagamento de royalties pelo uso da marca do grupo econômico, por integrante do mesmo para sua holding, não constitui despesa necessária para que o sujeito passivo mantenha a posse, o uso ou a fruição de bem ou direito que produz rendimentos, cabível a glosa do dispêndio a título de royalties por uso de marca.
				 MULTA DE OFÍCIO. MULTA ISOLADA. ANO-CALENDÁRIO ENCERRADO. NÃO CONCOMITÂNCIA. 
				 A lei autoriza a imposição de multa isolada sobre a falta ou insuficiência de recolhimento das estimativas mensais após encerrado o ano-calendário, não se confundindo esta penalidade com a multa de ofício sobre o imposto devido apurado no encerramento do período.
				 
				 
				  
				  
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso ao recurso voluntário. Vencidos os Conselheiros Daniel Ribeiro Silva e Gustavo de Oliveira Machado em relação ao mérito da autuação e, em relação à multa isolada incidente sobre estimativas pagas a menor, vencidos os Conselheiros Daniel Ribeiro Silva e Andressa Paula Senna Lísias que lhe davam provimento
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cláudio de Andrade Camerano – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Augusto de Souza Gonçalves – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Gustavo de Oliveira Machado (substituto integral), Andressa Paula Senna Lísias e Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
	
	 
		 Trata o presente processo de Recurso Voluntário apresentado pela Interessada supra identificada, em face da decisão de primeira instância ter julgado improcedente a sua Impugnação, nos termos do Acórdão de nº 109-008.259 proferido pela 13ª Turma da DRJ/09 em 27 de agosto de 2021. 
		 Por bem sintetizar o que ocorreu no presente processo, reproduzo o bem resumido relatório da decisão recorrida e, posteriormente, o seu voto condutor. De se ver:
		 RELATÓRIO
		 Trata-se de impugnação aos Autos de Infração, às folhas 2489 a 2508. 
		 No Auto de Infração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ (f. 2489/2494), o prejuízo fiscal declarado pela contribuinte no importe de R$ 23.622.442,94 foi reduzido para o montante de R$ 13.125.364,58 a título de prejuízo fiscal. 
		 No Auto de Infração de f. 2495/2500, exige-se a importância de R$ 944.737,05 a título de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, acrescida de multa de ofício de 75% e de juros de mora. 
		 No Auto de Infração de f. 2501/2503, exige-se a importância de R$ 444.277,41 a título de Multa por falta de recolhimento da CSLL sobre a base de cálculo estimada. 
		 As exigências referem-se a fatos geradores ocorridos no ano-calendário de 2017. 
		 Do relato da fiscalização
		 No “TERMO DE DESCRIÇÃO DOS FATOS” (f. 2455/2488), a autoridade autuante revela a apuração de duas infrações: (a) dedução indevida de despesas não necessárias e (b) dedução de despesas não comprovadas referentes a serviços supostamente prestados por pessoa jurídica no exterior. Em decorrência da glosa dessas despesas, foi apurada a falta de recolhimento da CSLL sobre a base de cálculo mensal estimada, ensejando a aplicação da multa isolada prevista no art. 44, inciso II, “b”, da Lei nº 9.430, de 1996. 
		 (a) Despesas Não Necessárias 
		 Relata que a contribuinte deduziu indevidamente, na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL do ano-calendário 2017, o valor de R$ 7.644.000,00 escriturado na conta contábil “3320651020002 – ROYALTIES – SILVIO SANTOS PARTICIPAÇÕES S.A.”. 
		 Intimada a esclarecer a despesa, a contribuinte informou tratar-se de pagamento pela licença de uso da marca “SS”, logotipo do Grupo Silvio Santos, registrada no INPI sob nº 006554881. Esclareceu que a despesa tem o objetivo de ligar a empresa ao Grupo Silvio Santos e à pessoa de seu fundador. 
		 A autoridade autuante entende que a necessidade da despesa não ficou comprovada e aduz o seguinte:
		 “Abaixo o organograma demonstra a existência de vínculos societários entre os signatários do contrato de licenciamento de marca. As três pessoas jurídicas identificadas no organograma têm o mesmo endereço. 
		 Figura 9 – Organograma em 27/01/2017”
		 /
		 [...] 
		 Nesse ponto, faz-se necessário ressaltar que apenas as Notas Fiscais Fatura de Serviço de Comunicação apresentavam a marca registrada no INPI sob o nº 006554881. A publicação do balanço e os folhetos e formulários utilizados intragrupo apresentavam a marca registrada no INPI sob o nº 828516260.
		 Em atenção ao item 2.2, sobre a necessidade de uso da marca, o sujeito passivo apresentou a seguinte resposta:
		 /
		 Portanto, segundo a resposta do sujeito passivo, seria necessário pagar mais de R$ 7,6 milhões à holding do seu grupo econômico para ter sua imagem ligada à imagem de seu fundador, o qual detinha 99,999% do capital votante do sujeito passivo em 27/01/2017. 
		 Conforme bem afirma o sujeito passivo, seu fundador, o Sr. SENOR ABRAVANEL (nome artístico SILVIO SANTOS), é notoriamente reconhecido pela população brasileira em geral, da qual fazem parte os colaboradores do sujeito passivo. Sendo assim, o uso da marca “SS” em documentos fiscais ou, possivelmente, em folhetos e formulários internos não seria necessário para a “formação da identidade profissional e cultura corporativa dos colabores”. 
		 Também é fato notório que as atividades que constituem o objeto do sujeito passivo são por ele desempenhadas com a utilização da marca “sbt”, que é a única marca que aparece nas cartas-resposta do sujeito passivo à fiscalização. 
		 Em suma, não ficou comprovada a necessidade do pagamento de royalties pelo uso da marca “SS”, logotipo do Grupo Silvio Santos, para que o sujeito passivo desempenhe suas atividades ou, noutras palavras, para que o sujeito passivo mantenha a posse, o uso ou a fruição de bem ou direito que produz rendimentos.
		 AVERBAÇÃO NO INPI: AFASTADA PELA DRJ
		 Ademais, de acordo com o art. 5º do Código de Propriedade Industrial – CPI (Lei nº 9.279, de 1996) os direitos de propriedade industrial são considerados bens móveis e a legislação tributária veda, para a determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, a dedução de quaisquer tipos de gastos com bens móveis que não estejam intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços (art. 13, inc. III, da Lei nº 9.249, de 1995). 
		 Mesmo que, hipoteticamente, o sujeito passivo tivesse comprovado a necessidade da despesa, estaria impedido de deduzi-la na determinação do lucro real, conforme previsão expressa no parágrafo 3º do art. 355 do RIR/99, e da base de cálculo da CSLL, pois de acordo com Código de Propriedade Industrial - CPI (Lei nº 9.279, de 1996), art. 140, o contrato de licença deve ser averbado no INPI para que produza efeitos em relação a terceiros, dentre os quais está o órgão tributante. 
		 O sujeito passivo não apresentou Certificado de Averbação do contrato no INPI vigente durante o ano de 2017. Em atenção ao item 2.3 do Termo de Constatação e Intimação nº 2, apresentou apenas duas consultas ao site do INPI, uma delas referente ao registro de marca nº 006554881 (fls. 2414/2415), outra referente ao requerimento de averbação do contrato naquele órgão com data de entrada em 27/10/1994 (fls. 2416). Na consulta referente ao processo de averbação do contrato, há informação apenas de que o processo foi arquivado em 31/07/2018 “devido: a Certificado de Averbação ou de Registro vencido; a ausência de manifestação sobre Indeferimento de Processo, nos termos do Artigo 212 da Lei 9.279/1996; a perda do objeto dos contratos que envolvem Direitos de Propriedade Industrial” (fls. 2416).”
		 (b) Despesas Não Comprovadas 
		 MATÉRIA NÃO IMPUGNADA
		 A autoridade autuante revela ainda que a contribuinte deduziu indevidamente, na determinação do lucro real e da base de cálculo de CSLL do ano-calendário 2017, o valor total de R$ 2.853.078,36 escriturado na conta contábil “3320303520024 – SERVIÇOS PRESTADOS DIVERSOS – PJ, CENTRO DE CUSTO 711002 – ASSESSORIA DO ACIONISTA”. 
		 Consta que a contribuinte foi intimada a apresentar o contrato de prestação de serviços junto à empresa SAMORBA INTERNACIONAL que deu amparo às vinte remessas no importe de R$ 2.346,397,81, e que respondeu que não há contrato formal. Também não teria comprovado a efetividade da prestação de serviços. 
		 Da impugnação 
		 A contribuinte teve ciência dos autos de infração em 20/04/2021 (f. 2512). 
		 Irresignada, em 20/05/2021, a autuada apresentou a impugnação de f. 2517/2545, na qual alega, em síntese:
		 No item “I. TEMPESTIVIDADE”, aponta a tempestividade da impugnação. 
		 No item “II. OS AUTOS DE INFRAÇÃO”, faz um breve relato da autuação e afirma que não contestará a exigência referente ao IRPJ e CSLL sobre a importação de serviços de consultoria da SAMORBA, tendo efetuado a quitação do valor consignado no auto de infração (doc. nº 4). 
		 No item “III. NULIDADE DOS AUTOS DE INFRAÇÃO: A SUPERFICIALIDADE DO TRABALHO FISCAL E A OFENSA AO PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL“, alega que os autos de infração são nulos em razão da superficialidade da análise das informações necessárias para a constituição do lançamento. Aduz que não houve detida e profunda análise acerca da natureza e aplicabilidade prática da marca e de sua efetiva necessidade à atividade da requerente. 
		 No item “IV. INDEVIDA GLOSA DAS DESPESAS COM ROYALTIES PELA CESSÃO DA MARCA “SS””, subitem “A. Necessidade da despesa à atividade televisiva do Requerente”, alega que a imagem do artista Silvio Santos é inerente à distinção do Requerente, sendo que a marca que representa suas iniciais artísticas (i.e. “SS”), é uma forma de consolidar a cultura corporativa entre as sociedades que integram o Grupo Silvio Santos. Destaca que o logotipo “SS” é utilizado em documentos oficiais do Requerente, direcionados à clientes e acionistas, bem como em circulares, controles e eventos internos destinados a funcionários.
		 Ao entendimento da autoridade autuante de que é desnecessário o pagamento de royalties para a autuada ter a imagem ligada a de seu fundador que detinha 99,999% do capital votante da empresa, aduz que a popularidade do artista Silvio Santos e a consolidação das iniciais de seu nome artístico como uma marca, em nada se confunde com a pessoa física Sr. Senor Abravanel ser acionista indireto do Requerente. 
		 Salienta que a LPI confere proteção especial às marcas notoriamente conhecidas, nos termos do art. 126, de forma que cabia ao Requerente apenas acatar a decisão e pagar os royalties para a sua regular utilização.
		 No subitem “B. Atendimento às regras de dedutibilidade de royalties”, reporta-se a dois requisitos exigidos pela legislação para a dedução de royalties da base de cálculo do IRPJ e CSLL: o objetivo, referente ao registro dos respectivos contratos de licenciamento perante o INPI e Banco Central (no caso de remessas ao exterior); o subjetivo, que corresponde à necessidade dos pagamentos de royalties à manutenção das atividades da sociedade. 
		 Assevera ter cumprido o requisito objetivo, pois (i) a marca “SS” já se encontrava averbada no INPI desde 1994 e se encontrava em vigor (doc. nº 5) e (ii) as partes manifestaram expressamente sua inequívoca vontade em manter o licenciamento das marcas para uso pelo SBT no ano de 2017. 
		 Quanto ao requisito subjetivo, alega que a fiscalização não logrou comprovar a desnecessidade da despesa, pois não demonstrou requisitos essenciais tais como (a) Quais seriam os aspectos práticos que efetivamente demonstram que o logotipo “SS” não está sendo efetivamente utilizado pelo Requerente em nenhum meio? (b) Quais os motivos pelos quais o Requerente não pode licenciar uma marca do Silvio Santos, mas poderia licenciar a de um terceiro, sendo que o efeito prático do uso da marca de um terceiro seria evidentemente menos impactante à consecução de suas atividades?
		 Conclui que não há demonstração fática ou jurídica que indique que os royalties pagos são desnecessários à atividade televisiva do Requerente. 
		 No subitem “C. Não aplicação das regras que limitam a dedutibilidade de royalties”, alega que embora o Termo de Verificação Fiscal não tenha discorrido sobre a aplicação da regra contida no art. 355 do RIR/99, manifestará seu entendimento tendo em vista que esse dispositivo foi indicado no enquadramento legal das autuações. 
		 No subitem “C.1. Escopo de aplicação do artigo 355 do RIR/99”, faz histórico da legislação e conclui que a limitação contida no art. 355 visava à restrição de dedutibilidade de royalties pagos a beneficiários estrangeiros. 
		 No subitem “C.2. Não aplicação da limitação ao caso concreto”, alega que o art. 355 do RIR/99 não se aplica ao caso concreto referente ao pagamento de royalties a sociedade brasileira, no contexto de prestação de serviços.
		 No subitem “D. Finalidade das limitações à dedutibilidade dos royalties e sua não aplicação ao caso concreto”, alega que a finalidade fiscal das normas de dedutibilidade de royalties, qual seja, a intenção do legislador de evitar abusos tributários realizados entre partes relacionadas, não ocorre no presente caso no qual não há evasão tributária, dado que ambas as empresas recolhem tributos brasileiros sobre as suas operações, inclusive a SSP tributa a totalidade dos valores recebidos do Requerente a título de Royalties. 
		 No que tange à finalidade extrafiscal, qual seja, fomentar o desenvolvimento de tecnologia localmente e o controle de remessas ao exterior, não se aplica ao caso concreto. 
		 No subitem “E. Regras de não-dedutibilidade são interpretadas restritivamente”, alega que qualquer limitação à dedutibilidade de uma despesa operacional decorrente do pagamento de royalties pela licença de uso de marca comercial somente pode ser aplicada se houver uma previsão expressa e clara na lei de regência, caso contrário, haverá violação ao conceito de renda previsto nos arts. 43 do CTN e 153, inciso III, da CF/88.
		 No subitem “F. Inexigibilidade dos montantes de CSLL demandados no Auto de Infração”, alega que a glosa não teria repercussão na apuração da CSLL. Ampara-se no item 99 do anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.700/2017. 
		 No item “IV. DESCABIMENTO DA MULTA ISOLADA POR NÃO RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS DE CSLL”, rechaça a cobrança da multa isolada por não recolhimento de estimativas mensais de CSLL. Alega que a multa isolada somente poderia ser exigida quando não existe valor do principal a ser exigido. Ampara-se na Súmula CARF 105. Sustenta a improcedência da multa isolada em face de sua absorção pela multa de ofício de 75%, por força do princípio da consunção. Neste sentido, cita precedente do STJ. 
		 No item “V. INAPLICABILIDADE DE JUROS SOBRE A MULTA”, contesta a incidência dos juros de mora sobre a multa aplicada. Sustenta que os juros devem incidir somente sobre o valor que deveria ter sido recolhido no prazo legal, em respeito ao art. 3º do CTN, , art. 150, inciso IV, da CF/88, bem como aos arts. 5º, incisos XXII e XXIV (direito de propriedade e justa indenização), e 37 (moralidade), da CF/88.
		 No item “VI. CONCLUSÃO E PEDIDO”, reitera os citados argumentos de defesa. 
		 É o relatório.
		 
		 DO VOTO DA DECISÃO RECORRIDA
		 
		 Ementas
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2017 
		 DESPESAS DESNECESSÁRIAS. CARACTERIZAÇÃO. 
		 O pagamento, em valor relevante, de royalties pelo uso da marca do grupo econômico por integrante do mesmo para sua holding não constitui despesa usual ou normal à operação da empresa, em razão do limitado uso da marca e da liberalidade que caracteriza as relações entre as partes envolvidas. 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
		 Ano-calendário: 2017 
		 DESPESAS DESNECESSÁRIAS. INDEDUTIBILIDADE. 
		 São indedutíveis na apuração do resultado ajustado as despesas desnecessárias às operações da empresa. 
		 MULTA ISOLADA. MULTA DE OFÍCIO. CONCOMITÂNCIA. POSSIBILIDADE. 
		 A multa isolada devida pela insuficiência de recolhimento da estimativa mensal do tributo, e a multa de ofício devida pela insuficiência de recolhimento do tributo apurado na data do fato gerador, têm hipóteses de incidência distintas. Portanto, cabível o lançamento concomitante destas penalidades, mormente quando ato normativo expedido pela administração tributária determina o procedimento. 
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Ano-calendário: 2017 
		 NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 
		 Se o impugnante demonstra ter total conhecimento dos motivos da autuação, permitindo o pleno exercício do seu direito de defesa, o auto de infração não é nulo. 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano-calendário: 2017 
		 JUROS. MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA.
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. (Súmula CARF nº 108 - Vinculante). 
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 
		 VOTO 
		 A impugnação apresenta os requisitos legais para admissibilidade; dela conheço. 
		 DA DELIMITAÇÃO DO LITÍGIO 
		 A impugnante não contestou a glosa das despesas no importe de R$ 2.853.078,36 referente à prestação de serviços não comprovados, junto à empresa SAMORBA INTERNACIONAL. 
		 A parcela de CSLL correspondente a essa matéria tributável é de R$ 256.777,05, que juntamente com multa de ofício e juros de mora devem ser recolhidos. A impugnante juntou cópia do DARF às f. 2608. 
		 Quanto ao IRPJ, por se tratar de autuação que apenas reduziu o prejuízo fiscal, não há exigência de IRPJ.
		 DA ARGUIÇÃO DE NULIDADE 
		 A impugnante requer a nulidade dos autos de infração porque, ao seu juízo, não houve detida e profunda análise acerca da natureza e aplicabilidade prática da marca e de sua efetiva necessidade à atividade da requerente. 
		 Todavia, ainda que houvesse a insuficiência da prova ou análise produzida pela autoridade autuante, tal circunstância não importaria em nulidade mas na improcedência quanto ao mérito. De qualquer forma, a impugnante demonstra ter total conhecimento dos motivos da autuação, o que permite o pleno exercício do seu direito de defesa.
		 Além disso, por não se tratar das hipóteses de nulidades previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235/1972, quais sejam, atos e termos lavrados por pessoa incompetente, ou despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa, não há razão para declarar a nulidade dos autos de infração, conforme art. 60 do Decreto nº 70.235/1972: 
		 “Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.” 
		 Rejeita-se, assim, a preliminar de nulidade. 
		 DA DESPESA COM ROYALTIES PELA CESSÃO DA MARCA “SS” 
		 A autoridade autuante glosou a despesa com royalties pela cessão da marca “SS” por entender que não ficou comprovada a necessidade da despesa.
		 A impugnante alega que o uso da marca que representa as iniciais artísticas de Silvio Santos (i.e. “SS”), visa consolidar a cultura corporativa entre as sociedades que integram o Grupo Silvio Santos. Destaca que o logotipo “SS” é utilizado em documentos oficiais do Requerente, direcionados à clientes e acionistas, bem como em circulares, controles e eventos internos destinados a funcionários. 
		 Acerca do arguido, não assiste razão à impugnante. 
		 Para o esclarecimento dos fatos, é necessário atentar que a marca averbada junto ao INPI que lastreou o contrato de pagamento dos royalties (f. 2475), refere-se à marca registrada no INPI sob nº 006554881:
		 [...]
		 Já a marca registrada sob o nº 828516260 (f. 2451), abaixo colacionada, não figura no contrato de uso averbado junto ao INPI:
		 [...]
		 Esta é a razão pela qual a autoridade autuante afirmou que a marca registrada no INPI sob nº 006554881 só figura nas Notas Fiscais Fatura de Serviço de Comunicação. Portanto, se as notas fiscais são documentos emitidos somente para os clientes, o uso da marca não tem o alcance alegado pela impugnante, qual seja, “consolidar a cultura corporativa entre as sociedades que integram o Grupo Silvio Santos” e utilização em “documentos oficiais do Requerente, direcionados à clientes e acionistas, bem como em circulares, controles e eventos internos destinados a funcionários”. Ademais, o fato de as empresas SILVIO SANTOS PARTICIPAÇÕES e a impugnante ocuparem o mesmo endereço demonstra que a identidade do Grupo Silvio Santos com a empresa impugnante é até física, o que denota não haver maiores dificuldades para difusão da cultura corporativa entre os colaboradores. 
		 Deste modo, o uso da marca em análise restringe-se às notas fiscais de modo que a despesa correspondente, no montante relevante de R$ 7,6 milhões no ano de 2017, não pode ser considerada usual ou normal para esse tipo de operação de modo a caracterizar como “necessária”. 
		 A outra marca, registrada sob nº 828516260, inclui o nome “GRUPO SILVIO SANTOS” no logotipo, mas esta não foi objeto do contrato de uso averbado junto ao INPI. Todavia, é mais utilizada pela impugnante do que a marca que possui regular contrato de uso. A liberalidade no uso dessa segunda marca denota que a detentora da marca e a usuária são partes dependentes, como são de fato as empresas SILVIO SANTOS PARTICIPAÇÕES e a impugnante, conforme organograma apresentado pela autoridade autuante. 
		 É o uso dessa segunda marca que a impugnante aponta nos documentos colacionados à impugnação, como se a marca tivesse sido objeto do contrato de uso averbado pelo INPI, o que não é o caso:
		 [...]
		 Segundo o organograma apresentado pela autoridade autuante, são pagos royalties pelo uso da marca “SS” (nº 006554881) para a holding do grupo econômico, a empresa SILVIO SANTOS PARTICIPAÇÕES. A pessoa física de Senor Abravanel possui 97,77% do capital dessa holding e 99,999% do capital votante da impugnante, o que evidencia o alto nível de ligação entre essas pessoas, sendo, portanto, compreensível o nível de liberalidade nas relações entre a impugnante e a holding do grupo econômico. 
		 Portanto, os fatos apresentados pela autoridade autuante e evidenciados nos documentos juntados aos autos demonstram que a despesa com royalties em questão não é usual e normal, pois se trata de gasto relevante em marca de uso restrito às notas fiscais e as relações entre as partes envolvidas são caracterizadas pela liberalidade. 
		 Ante todo o exposto, a despesa em análise não pode ser considerada necessária. 
		 A autoridade autuante também aponta a falta de comprovação da averbação junto ao INPI do contrato de uso da marca, para vigência no ano de 2017. Porém, menciona apenas o fato de o processo ter sido arquivado em 31/07/2018 por vencimento do Certificado de Averbação ou de Registro.
		 A impugnante, por sua vez, demonstra que a marca “SS” já se encontrava averbada no INPI desde 1994 e se encontrava em vigor (doc. nº 5) e as partes manifestaram expressamente sua inequívoca vontade em manter o licenciamento das marcas para uso pelo SBT no ano de 2017. 
		 Acerca do exposto, constata-se que a averbação do contrato junto ao INPI teve vigência no ano de 2017, pois o processo só foi arquivado em 31/07/2018 por vencimento. Deste modo, estando o registro da marca em vigência e não havendo prova de que o contrato de uso estava vencido em 2017, o impedimento à dedução da despesa por esse requisito não se aplica ao caso em análise.
		 DA REPERCUSSÃO NA CSLL 
		 A impugnante alega que a glosa não teria repercussão na apuração da CSLL. Ampara-se no item 99 do anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.700/2017, colacionando a seguinte tabela:
		 /
		 Este item 99 figura atualmente como “A 186” no anexo I da IN RFB nº 1700/2017, mas mantém as mesmas informações. 
		 Os dispositivos da IN RFB nº 1700/2017 mencionados no anexo I, referentes a royalties têm a seguinte redação (grifei): 
		 “Art. 85. Para efeito de apuração do lucro real a dedução de despesas com royalties será admitida quando necessárias para que o contribuinte mantenha a posse, o uso ou a fruição do bem ou direito que produz o rendimento. 
		 Parágrafo único. Na apuração do resultado ajustado deve ser observado o disposto no art. 69. 
		 Art. 86. Não são dedutíveis na apuração do lucro real: 
		 I - os royalties pagos a sócios, pessoas físicas ou jurídicas, ou a dirigentes de empresas e a seus parentes ou dependentes; 
		 II - as importâncias pagas a terceiros para adquirir os direitos de uso de um bem ou direito e os pagamentos para extensão ou modificação do contrato, que constituirão aplicação de capital amortizável durante o prazo do contrato;
		 III - os royalties pelo uso de patentes de invenção, processos e fórmulas de fabricação, ou pelo uso de marcas de indústria ou de comércio, quando: 
		 a) pagos pela filial no Brasil de empresa com sede no exterior, em benefício de sua matriz; ou 
		 b) pagos pela sociedade com sede no Brasil a pessoa com domicílio no exterior que mantenha, direta ou indiretamente, controle do seu capital com direito a voto, observado o disposto no parágrafo único; 
		 IV - os royalties pelo uso de patentes de invenção, processos e fórmulas de fabricação pagos ou creditados a beneficiário domiciliado no exterior: 
		 a) que não sejam objeto de contrato registrado no Banco Central do Brasil; ou 
		 b) cujos montantes excedam aos limites periodicamente fixados pelo Ministro de Estado da Fazenda para cada grupo de atividades ou produtos, segundo o grau de sua essencialidade, e em conformidade com a legislação específica sobre remessas de valores para o exterior; e 
		 V - os royalties pelo uso de marcas de indústria e comércio pagos ou creditados a beneficiário domiciliado no exterior: 
		 a) que não sejam objeto de contrato registrado no Banco Central do Brasil; ou 
		 b) cujos montantes excedam aos limites periodicamente fixados pelo Ministro de Estado da Fazenda para cada grupo de atividades ou produtos, segundo o grau da sua essencialidade e em conformidade com a legislação específica sobre remessas de valores para o exterior. 
		 Parágrafo único. O disposto na alínea “b” do inciso III do caput não se aplica às despesas decorrentes de contratos que, posteriormente a 31 de dezembro de 1991, sejam averbados no Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) e registrados no Banco Central do Brasil, observados os limites e as condições estabelecidos pela legislação em vigor.” 
		 Verifica-se que no parágrafo único do art. 85 há a determinação específica quanto à observância do art. 69, que tem a seguinte redação:
		 ”Art. 69. Serão indedutíveis na apuração do resultado ajustado as despesas desnecessárias às operações da empresa.” 
		 O “resultado ajustado” é a base de cálculo da CSLL, conforme art. 28 dessa mesma IN: 
		 “Art. 28. A base de cálculo da CSLL, determinada segundo a legislação vigente na data da ocorrência do respectivo fato gerador, é o resultado ajustado, resultado presumido ou resultado arbitrado, correspondente ao período de apuração. 
		 Parágrafo único. As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de tributação com base no lucro real, presumido ou arbitrado, conforme o caso, ficarão sujeitas ao mesmo critério para a determinação da base de cálculo da CSLL, mantidos os ajustes e as alíquotas previstos na legislação para cada tributo.”
		 Em conclusão às disposições acima, verifica-se que os arts. 85 e 86 aplicam-se ao IRPJ mas não à CSLL, ressalvada a hipótese de despesas desnecessárias às operações da empresa. 
		 Como no caso em análise, trata-se de despesa não necessária, ou desnecessária, a glosa da despesa tem sim repercussão na apuração da CSLL, como expressamente determinado pelo art. 69 da IN RFB nº 1700/2017. 
		 DA MULTA ISOLADA POR NÃO RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS DE CSLL 
		 A impugnante rechaça a cobrança da multa isolada por não recolhimento de estimativas mensais de CSLL. Alega que a multa isolada somente poderia ser exigida quando não existe valor do principal a ser exigido. Ampara-se na Súmula CARF 105. Sustenta a improcedência da multa isolada em face de sua absorção pela multa de ofício de 75%, por força do princípio da consunção. Neste sentido, cita precedente do STJ. 
		 Acerca do arguido, não assiste razão à impugnante.
		 Registre-se que a Súmula CARF nº 105 não tem efeito vinculante a esta instância julgadora, mas o disposto no art. 53 da IN RFB nº 1700/2017 deve ser observado e prevê expressamente a aplicação cumulativa das duas multas, nos seguintes termos: 
		 “Art. 53. Verificada a falta de pagamento do IRPJ ou da CSLL por estimativa, após o término do ano-calendário, o lançamento de ofício abrangerá: 
		 I - a multa de ofício de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do pagamento mensal que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa da CSLL no ano-calendário correspondente; e 
		 II - o IRPJ ou a CSLL devido com base no lucro real ou no resultado ajustado apurado em 31 de dezembro, caso não recolhido, acrescido de multa de ofício e juros de mora contados do vencimento da quota única do tributo.” 
		 À época da edição da IN SRF nº 93, de 1997, a aplicação cumulativa das multas já era prevista, com a seguinte redação: 
		 “Art. 16. Verificada a falta de pagamento do imposto por estimativa, após o término do ano-calendário, o lançamento de ofício abrangerá: 
		 I - a multa de ofício sobre os valores devidos por estimativa e não recolhidos; 
		 II - o imposto devido com base no lucro real apurado em 31 de dezembro, caso não recolhido, acrescido de multa de ofício e juros de mora contados do vencimento da quota única do imposto.” 
		 As multas aplicam-se a fatos geradores distintos. Enquanto uma visa coibir a falta de recolhimento das estimativas mensais, a outra visa coibir a falta de recolhimento do tributo devido ao final do período de apuração. 
		 Além disso, somente lei pode estabelecer hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de crédito tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades, conforme inciso VI do art. 97 do Código Tributário Nacional – CTN.
		 Deste modo, há que se referendar a aplicação cumulativa das duas multas. 
		 DA INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE A MULTA 
		 A impugnante contesta a incidência dos juros de mora sobre a multa aplicada. Sustenta que os juros devem incidir somente sobre o valor que deveria ter sido recolhido no prazo legal, em respeito ao art. 3º do CTN, , art. 150, inciso IV, da CF/88, bem como aos arts. 5º, incisos XXII e XXIV (direito de propriedade e justa indenização), e 37 (moralidade), da CF/88. 
		 Esclareça-se que a Súmula CARF nº 108 vincula esta instância julgadora e estabeleceu o entendimento de que incidem juros moratórios sobre o valor da multa de ofício: 
		 “Súmula CARF nº 108 
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019). “
		 Como a multa de ofício compõe o crédito tributário, sujeita-se aos juros de mora, conforme art. 161 do CTN.
		 CONCLUSÃO 
		 Ante todo o exposto, considero improcedente a impugnação, mantendo a exigência do crédito tributário.
		 
		 DO RECURSO VOLUNTÁRIO
		 Cientificado em 02 de setembro de 2021 da decisão da DRJ, a Contribuinte autuada apresentou seu recurso Voluntário em 01 de outubro de 2021, no qual na sua essência, trata de uma mera repetição dos argumentos trazidos na Impugnação, com algumas inserções dirigidas à decisão recorrida.
		 É o relatório do essencial.
		 
	
	 
		 Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano, Relator
		 Preenchido os requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntário da contribuinte autuada, dele se conhece.
		 O Recurso Voluntário apresentado pela Contribuinte constitui-se em repetições dos argumentos utilizados em sede de impugnação, os quais foram detalhadamente apreciadas pelo julgador a quo.
		 Cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo inc. I, § 12º do Art. 114 do novo Regimento Interno do CARF (aprovado pela Portaria n. 1.634 de 21 de dezembro de 2023):
		 Art. 114. As decisões dos colegiados, em forma de acórdão ou resolução, serão assinadas pelo presidente, pelo relator, pelo redator designado ou por conselheiro que fizer declaração de voto, devendo constar, ainda, o nome dos conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspeição, especificando-se, se houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e o voto vencedor. 
		 § 1º O relator deverá formalizar o acórdão no prazo de quinze dias, contado da movimentação dos autos para essa atividade.
		 (...)
		 §12. A fundamentação da decisão pode ser atendida mediante: 
		 I - declaração de concordância com os fundamentos da decisão recorrida; e
		 II - referência a súmula do CARF, devendo identificar seu número e os fundamentos determinantes e demonstrar que o caso sob julgamento a eles se ajusta.
		 Assim, desde já proponho a manutenção da decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos, a qual encontra-se reproduzida no relatório deste voto.
		 Apenas destaco que a decisão recorrida se concentrou na questão da necessidade ou não da despesa em questão (royalties), afastando a outra causa sugerida no Termo de Descrição dos Fatos, no caso, a suposta “falta de comprovação da averbação junto ao INPI do contrato de uso da marca, para vigência no ano de 2017”, uma vez que entendeu atendida a norma do §3º do art.355, também do RIR/99. 
		 Em assim sendo, tem-se que o enquadramento legal visto no Auto de Infração, dentre outros dispositivos, menciona o art.352 do RIR/99 (atualmente, o art.362 do RIR/99):
		 Art.362. A dedução de despesas com royalties será admitida quando necessárias para que o contribuinte mantenha a posse, o uso ou a fruição do bem ou do direito que produz o rendimento (Lei nº 4.506, de 1964, art.71, caput, alínea “a”).
		 
		 No item 3.2.1 – IRPJ – Despesas Não necessárias / CSLL – Despesas Não Dedutíveis Referentes ao Pagamento de Royalties, que consta do Termo de Descrição dos Fatos, extraio algumas passagens:
		 O sujeito passivo deduziu indevidamente, na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL do ano calendário 2017, o valor total de R$ 7.644.000,00 (sete milhões, seiscentos e quarenta e quatro mil reais) escriturado na conta contábil analítica de resultado de código 3320651020002 - ROYALTIES - SILVIO SANTOS PARTICIPACOES S.A4 (fls. 2449/2450). A seguir ficará demonstrada a indedutibilidade dessa despesa na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, devido à sua desnecessidade para as atividades que constituem o objeto da empresa e, subsidiariamente, ao descumprimento de requisito legal referente ao pagamento de royalties pelo uso de marca.
		 Já destacado na decisão recorrida que causa subsidiária (supracitada) já foi descartada. 
		 Continuando:
		 Em 25/02/2021, por meio do Termo de Constatação e Intimação nº 2, item 2, intimamos o sujeito passivo para, no prazo de 10(dez) dias (fls. 2170/2178):
		 [...]
		 Esclarecer qual a necessidade de uso da marca SS, logotipo do Grupo Silvio Santos, para as atividades operacionais do sujeito passivo. 
		 Tudo isto, para mostrar que o racional da autuação era a indedutibilidade das despesas com royalties, cujo lançamento foi mantido pela decisão recorrida e acompanhado por este Relator.   
		 O texto que se desenrola a seguir foi retirado da obra Eficiência Probatória e a Atual Jurisprudência do CARF, 2020, no caso, o artigo intitulado Glosas de Despesas e os Desafios Probatórios, de Luis Henrique Marotti Toselli, Conselheiro deste CARF, de outra turma ordinária. 
		 Colaciono alguns excertos deste artigo, representativos e marcantes acerca desta tão debatida e tormentosa questão, em linhas gerais, da necessidade ou não de uma despesa para fins de sua dedutibilidade fiscal.
		  4. Dedutibilidade de despesas
		 A regra geral de dedutibilidade está prevista no artigo 47 da Lei nº 4.506/1964, dispositivo este que restringe a dedução às despesas operacionais. Mais precisamente, da análise deste desse dispositivo legal, verificam-se 4 (quatro) requisitos cumulativos para a dedutibilidade das despesas. São eles:
		 (i) não serem custos – as despesas não podem ser registradas como custo, o que significa dizer que, uma vez computadas nos custos, são em regra indedutíveis, salvo se o contribuinte provar eventual erro de escrita.
		 (ii) necessidade – despesa operacional é aquela que é necessária, ou seja, atrelada à prática de atividades empresariais e/ou formação do lucro.
		 Para Ricardo Lobo Torres (in Tratado de Direito Constitucional Financeiro e Tributável), as despesas podem ser deduzidas se puderem se caracterizar como causa do aumento de receita ou ainda se tiverem por intuito promover o desenvolvimento da atividade empresarial.
		 A necessidade não se caracteriza apenas em função do desenvolvimento do objeto social strictu sensu da pessoa jurídica, isto é, do exercício de sua atividade-fim, mas também se faz presente com a pertinência da despesa com atos ou negócios subjacentes, cuja causa pode variar de acordo com o contexto em que esteja inserida. 
		 A lei não condiciona a dedutibilidade à relação direta com uma receita. Ao contrário, ao admitir a dedução de despesa necessária às atividades da empresa, a legislação aceita e pressupõe a dedução de quaisquer despesas relacionadas à atividade operacional, tanto as diretas quanto as indiretas, portanto. Tal constatação é fundamental: a despesa será necessária se estiver objetivamente relacionada ao exercício da atividade operacional da empresa ou à manutenção da sua fonte produtora de rendimentos.
		 [...]
		 Em que pese o conceito de necessidade, em um primeiro lance de olhar, parecer carregar margem subjetiva acentuada, o fato é que o sistema jurídico estipula critérios objetivos que deveriam vincular o intérprete, prescrevendo que despesas dedutíveis são todas aquelas ligadas às atividades operacionais e à manutenção da fonte produtora.
		 [...]
		 A questão não é saber se o contribuinte poderia ter desempenhado suas atividades de maneira diversa, sem incorrer na despesa controvertida ou efetuá-la em valor menor. Decisivo, em vez disso, é verificar se a despesa em questão consubstancia uma imposição das operações e negócios jurídicos que o contribuinte escolhe desempenhar enquanto expressão do livre exercício de atividade econômica ou empresarial.
		 Nessa linha de raciocínio, a necessidade leva em conta não só a vinculação da despesa com uma obrigação legal ou contratual que demande o seu pagamento, mas também a existência de causa jurídica e alguma contrapartida, efetiva ou em potencial, para a empresa, como um resultado econômico, visibilidade no mercado, credibilidade com fornecedores, fidelização de clientela, restabelecimento da marca etc.
		 Vejam que, em atendimento à intimação (item supra), acerca da necessidade do uso da marca, assim se manifestou:
		  /
		 Ora, a Recorrente TVSBT CANAL 4 DE SÃO PAULO S.A. precisa, realmente, estar atrelada à imagem de seu fundador, marca SS, para fins de seu desenvolvimento empresarial? Evidente que a resposta é negativa, afinal pode-se afirmar, sem ruído de incerteza, que TVSBT e SS são praticamente sinônimos, isto é notório, de forma que soa incabível desembolsar mais de R$ 7 milhões para que a fiscalizada Recorrente pudesse se utilizar da marca SS, cujo proprietário é seu controlador.
		 Corretíssimo o desfecho da autoridade fiscal:
		 Portanto, segundo a resposta do sujeito passivo, seria necessário pagar mais de R$ 7,6 milhões à holding do seu grupo econômico para ter sua imagem ligada à imagem de seu fundador, o qual detinha 99,999% do capital votante do sujeito passivo em 27/01/2017. 
		 Conforme bem afirma o sujeito passivo, seu fundador, o Sr. SENOR ABRAVANEL (nome artístico SILVIO SANTOS), é notoriamente reconhecido pela população brasileira em geral, da qual fazem parte os colaboradores do sujeito passivo. Sendo assim, o uso da marca “SS” em documentos fiscais ou, possivelmente, em folhetos e formulários internos não seria necessário para a “formação da identidade profissional e cultura corporativa dos colabores”.
		 [...]
		 Em suma, não ficou comprovada a necessidade do pagamento de royalties pelo uso da marca “SS”, logotipo do Grupo Silvio Santos, para que o sujeito passivo desempenhe suas atividades ou, noutras palavres, para que o sujeito passivo mantenha a posse, o uso ou a fruição de bem ou direito que produz rendimentos.
		 É o que basta.
		 Conclusão
		 É o voto, negar provimento ao recurso voluntário.
		 
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cláudio de Andrade Camerano
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estimativas pagas a menor, vencidos os Conselheiros Daniel Ribeiro Silva e Andressa Paula Senna
Lisias que lhe davam provimento

Assinado Digitalmente

Claudio de Andrade Camerano — Relator

Assinado Digitalmente

Luiz Augusto de Souza Gongalves — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Gustavo de Oliveira
Machado (substituto integral), Andressa Paula Senna Lisias e Luiz Augusto de Souza Goncalves
(Presidente).

RELATORIO

Trata o presente processo de Recurso Voluntario apresentado pela Interessada
supra identificada, em face da decisdo de primeira instancia ter julgado improcedente a sua
Impugnagdo, nos termos do Acérddo de n2 109-008.259 proferido pela 132 Turma da DRJ/09 em
27 de agosto de 2021.
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Por bem sintetizar o que ocorreu no presente processo, reproduzo o bem resumido
relatdrio da decisdo recorrida e, posteriormente, o seu voto condutor. De se ver:

RELATORIO
Trata-se de impugnagdo aos Autos de Infragdo, as folhas 2489 a 2508.

No Auto de Infragdo de Imposto de Renda Pessoa Juridica — IRPJ (f.
2489/2494), o prejuizo fiscal declarado pela contribuinte no importe de RS
23.622.442,94 foi reduzido para o montante de RS 13.125.364,58 a titulo
de prejuizo fiscal.

No Auto de Infracdo de f. 2495/2500, exige-se a importéncia de RS
944.737,05 a titulo de Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL,
acrescida de multa de oficio de 75% e de juros de mora.
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No Auto de Infracdo de f. 2501/2503, exige-se a importéncia de RS
444.277,41 a titulo de Multa por falta de recolhimento da CSLL sobre a
base de cdlculo estimada.

As exigéncias referem-se a fatos geradores ocorridos no ano-calenddrio de
2017.

Do relato da fiscalizagéo

No “TERMO DE DESCRICAO DOS FATOS” (f. 2455/2488), a autoridade
autuante revela a apuragdo de duas infragbes: (a) dedugdo indevida de
despesas ndo necessdrias e (b) dedugcdo de despesas ndo comprovadas
referentes a servigos supostamente prestados por pessoa juridica no
exterior. Em decorréncia da glosa dessas despesas, foi apurada a falta de
recolhimento da CSLL sobre a base de cdlculo mensal estimada, ensejando
a aplicagdo da multa isolada prevista no art. 44, inciso I, “b”, da Lei n®
9.430, de 1996.

(a) Despesas Ndo Necessdrias

Relata que a contribuinte deduziu indevidamente, na determinag¢do do
lucro real e da base de cdlculo da CSLL do ano-calenddrio 2017, o valor de
RS 7.644.000,00 escriturado na conta contdbil “3320651020002 -
ROYALTIES — SILVIO SANTOS PARTICIPACOES S.A.”.

Intimada a esclarecer a despesa, a contribuinte informou tratar-se de
pagamento pela licenca de uso da marca “SS”, logotipo do Grupo Silvio
Santos, registrada no INPI sob n® 006554881. Esclareceu que a despesa tem
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o objetivo de ligar a empresa ao Grupo Silvio Santos e a pessoa de seu
fundador.

A autoridade autuante entende que a necessidade da despesa ndo ficou
comprovada e aduz o seguinte:

“Abaixo o organograma demonstra a existéncia de vinculos societdrios
entre os signatdrios do contrato de licenciamento de marca. As trés pessoas
juridicas identificadas no organograma tém o mesmo endereco.

Figura 9 — Organograma em 27/01/2017”
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97, 77% do capital

/~ SENOR ABRAVANEL
/' CPF008.201.028-68 ",

65% do'capital total

total 99,999% do capital votante
»
SILVIO SANTOS
PARTICIPACOES SiA

CHNPJ 43.350.161/0001-01 Royalties

o

35% do capital total

99,99% das quotas 0% do capital votante

“‘ SB.C. SISTEMABRASILERO |/
DE COMUNIGAGOES LTDA
CNPJ 47.331.574/0001-06

[..]

Nesse ponto, faz-se necessdrio ressaltar que apenas as Notas Fiscais Fatura
de Servico de Comunica¢do apresentavam a marca registrada no INPI sob o
n? 006554881. A publicagdo do balanco e os folhetos e formuldrios
utilizados intragrupo apresentavam a marca registrada no INPI sob o n®
828516260.

Em ateng¢do ao item 2.2, sobre a necessidade de uso da marca, o sujeito
passivo apresentou a seguinte resposta:

Resposta: A Requerente, assim como diversas outras empresas do Grupo Silvio Santos, sdo
diretamente beneficiadas pela assoclacdo direta ao Grupo e & pessoa de seu fundador, ambos
amplamente reconhecidos no mercado e pela populacgdo em geral como exemplos de
empreendedorismo, ética, integridade, e confiabilidade. Além disso, a associacdo ao Grupo
Silvio Santos (e, consequentemente, ao seu fundador) é um importante elemento na
formacdo da identidade profissional e cultura corporativa dos colabores da Requerente,
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Portanto, segundo a resposta do sujeito passivo, seria necessdrio pagar
mais de RS 7,6 milhées a holding do seu grupo econémico para ter sua
imagem ligada a imagem de seu fundador, o qual detinha 99,999% do
capital votante do sujeito passivo em 27/01/2017.

Conforme bem afirma o sujeito passivo, seu fundador, o Sr. SENOR
ABRAVANEL (nome artistico SILVIO SANTOS), é notoriamente reconhecido
pela populagdo brasileira em geral, da qual fazem parte os colaboradores
do sujeito passivo. Sendo assim, o uso da marca “SS” em documentos
fiscais ou, possivelmente, em folhetos e formuldrios internos ndo seria
necessdrio para a “formagdo da identidade profissional e cultura

corporativa dos colabores”.

Também é fato notdrio que as atividades que constituem o objeto do
sujeito passivo sdo por ele desempenhadas com a utilizagdo da marca
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“sbt”, que é a Unica marca que aparece nas cartas-resposta do sujeito
passivo a fiscalizagdo.

Em suma, ndo ficou comprovada a necessidade do pagamento de royalties
pelo uso da marca “SS”, logotipo do Grupo Silvio Santos, para que o sujeito
passivo desempenhe suas atividades ou, noutras palavras, para que o
sujeito passivo mantenha a posse, o uso ou a fruicdo de bem ou direito que
produz rendimentos.

AVERBACAO NO INPI: AFASTADA PELA DRJ

Ademais, de acordo com o art. 52 do Cddigo de Propriedade Industrial — CPI
(Lei n? 9.279, de 1996) os direitos de propriedade industrial sdo
considerados bens moveis e a legislagdo tributdria veda, para a
determinacgdo do lucro real e da base de cdlculo da CSLL, a deducgdo de
quaisquer tipos de gastos com bens mdveis que ndo estejam
intrinsecamente relacionados com a produgéo ou comercializagdo dos bens
e servigos (art. 13, inc. lll, da Lei n2 9.249, de 1995).

Mesmo que, hipoteticamente, o sujeito passivo tivesse comprovado a
necessidade da despesa, estaria impedido de deduzi-la na determinagdo do
lucro real, conforme previsdo expressa no pardgrafo 32 do art. 355 do
RIR/99, e da base de cdlculo da CSLL, pois de acordo com Cddigo de
Propriedade Industrial - CPI (Lei n® 9.279, de 1996), art. 140, o contrato de
licenga deve ser averbado no INPI para que produza efeitos em relagdo a
terceiros, dentre os quais estd o drgdo tributante.
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O sujeito passivo ndo apresentou Certificado de Averbagdo do contrato no
INPI vigente durante o ano de 2017. Em ateng¢do ao item 2.3 do Termo de
Constatagdo e Intimagdo n? 2, apresentou apenas duas consultas ao site do
INPI, uma delas referente ao registro de marca n° 006554881 (fls.
2414/2415), outra referente ao requerimento de averbagdo do contrato
naquele 6rgéo com data de entrada em 27/10/1994 (fls. 2416). Na consulta
referente ao processo de averbag¢do do contrato, hd informacgdo apenas de
que o processo foi arquivado em 31/07/2018 “devido: a Certificado de
Averbacdo ou de Registro vencido;, a auséncia de manifestagcdo sobre
Indeferimento de Processo, nos termos do Artigo 212 da Lei 9.279/1996; a
perda do objeto dos contratos que envolvem Direitos de Propriedade
Industrial” (fls. 2416).”

(b) Despesas Ndo Comprovadas

MATERIA NAO IMPUGNADA
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A autoridade autuante revela ainda que a contribuinte deduziu
indevidamente, na determinacéo do lucro real e da base de cdlculo de CSLL
do ano-calenddrio 2017, o valor total de RS 2.853.078,36 escriturado na
conta contabil “3320303520024 — SERVICOS PRESTADOS DIVERSOS — PJ,
CENTRO DE CUSTO 711002 — ASSESSORIA DO ACIONISTA”.

Consta que a contribuinte foi intimada a apresentar o contrato de
prestacdo de servigos junto a empresa SAMORBA INTERNACIONAL que deu
amparo ds vinte remessas no importe de RS 2.346,397,81, e que respondeu
que ndo hd contrato formal. Também ndo teria comprovado a efetividade
da prestagdo de servigos.

Da impugnagéo
A contribuinte teve ciéncia dos autos de infragéo em 20/04/2021 (f. 2512).

Irresignada, em 20/05/2021, a autuada apresentou a impugnag¢éo de f.
2517/2545, na qual alega, em sintese:

No item “I. TEMPESTIVIDADE”, aponta a tempestividade da impugnagdo.

No item “Il. OS AUTOS DE INFRACAO”, faz um breve relato da autuagéo e
afirma que ndo contestard a exigéncia referente ao IRPJ e CSLL sobre a
importagdo de servigos de consultoria da SAMORBA, tendo efetuado a
quitagdo do valor consignado no auto de infra¢do (doc. n2 4).

No item “lll. NULIDADE DOS AUTOS DE INFRACAO: A SUPERFICIALIDADE
DO TRABALHO FISCAL E A OFENSA AO PRINCIPIO DA VERDADE
MATERIAL”, alega que os autos de infragdo sdo nulos em razdo da
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superficialidade da andlise das informag¢des necessdrias para a constituicGo
do langamento. Aduz que ndo houve detida e profunda andlise acerca da
natureza e aplicabilidade prdtica da marca e de sua efetiva necessidade a
atividade da requerente.

No item “IV. INDEVIDA GLOSA DAS DESPESAS COM ROYALTIES PELA
CESSAO DA MARCA “S§””, subitem “A. Necessidade da despesa a
atividade televisiva do Requerente”, alega que a imagem do artista Silvio
Santos é inerente a distincdo do Requerente, sendo que a marca que
representa suas iniciais artisticas (i.e. “SS”), é uma forma de consolidar a
cultura corporativa entre as sociedades que integram o Grupo Silvio Santos.
Destaca que o logotipo “SS” é utilizado em documentos oficiais do
Requerente, direcionados a clientes e acionistas, bem como em circulares,
controles e eventos internos destinados a funciondrios.

Ao entendimento da autoridade autuante de que é desnecessdrio o
pagamento de royalties para a autuada ter a imagem ligada a de seu
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fundador que detinha 99,999% do capital votante da empresa, aduz que a
popularidade do artista Silvio Santos e a consolidacéo das iniciais de seu
nome artistico como uma marca, em nada se confunde com a pessoa fisica
Sr. Senor Abravanel ser acionista indireto do Requerente.

Salienta que a LPIl confere protegdo especial as marcas notoriamente
conhecidas, nos termos do art. 126, de forma que cabia ao Requerente
apenas acatar a decis@o e pagar os royalties para a sua regular utilizagdo.

No subitem “B. Atendimento as regras de dedutibilidade de royalties”,
reporta-se a dois requisitos exigidos pela legislacGo para a deducdo de
royalties da base de cdlculo do IRPJ e CSLL: o objetivo, referente ao registro
dos respectivos contratos de licenciamento perante o INPI e Banco Central
(no caso de remessas ao exterior), o subjetivo, que corresponde a
necessidade dos pagamentos de royalties a manutengdo das atividades da
sociedade.

Assevera ter cumprido o requisito objetivo, pois (i) a marca “SS” ja se
encontrava averbada no INPI desde 1994 e se encontrava em vigor (doc. n®
5) e (ii) as partes manifestaram expressamente sua inequivoca vontade em
manter o licenciamento das marcas para uso pelo SBT no ano de 2017.

Quanto ao requisito subjetivo, alega que a fiscalizagdo ndo logrou
comprovar a desnecessidade da despesa, pois ndo demonstrou requisitos
essenciais tais como (a) Quais seriam o0s aspectos prdticos que
efetivamente demonstram que o logotipo “SS” ndo estd sendo
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efetivamente utilizado pelo Requerente em nenhum meio? (b) Quais os
motivos pelos quais o Requerente ndo pode licenciar uma marca do Silvio
Santos, mas poderia licenciar a de um terceiro, sendo que o efeito prdtico
do uso da marca de um terceiro seria evidentemente menos impactante a
consecugdo de suas atividades?

Conclui que ndo hd demonstracdo fdtica ou juridica que indique que os
royalties pagos sdo desnecessdrios a atividade televisiva do Requerente.

No subitem “C. Ndo aplicagdo das regras que limitam a dedutibilidade de
royalties”, alega que embora o Termo de Verificacdo Fiscal ndo tenha
discorrido sobre a aplicagdo da regra contida no art. 355 do RIR/99,
manifestard seu entendimento tendo em vista que esse dispositivo foi
indicado no enquadramento legal das autuagdes.

No subitem “C.1. Escopo de aplicagdo do artigo 355 do RIR/99”, faz
histdrico da legislacdo e conclui que a limitagdo contida no art. 355 visava a
restricdo de dedutibilidade de royalties pagos a beneficidrios estrangeiros.
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No subitem “C.2. Ndo aplica¢do da limitagGo ao caso concreto”, alega que
o art. 355 do RIR/99 ndo se aplica ao caso concreto referente ao
pagamento de royalties a sociedade brasileira, no contexto de prestagdo de
servicgos.

No subitem “D. Finalidade das limita¢des a dedutibilidade dos royalties e
sua ndo aplicagdo ao caso concreto”, alega que a finalidade fiscal das
normas de dedutibilidade de royalties, qual seja, a intengdo do legislador
de evitar abusos tributdrios realizados entre partes relacionadas, ndo
ocorre no presente caso no qual ndo hd evasdo tributdria, dado que ambas
as empresas recolhem tributos brasileiros sobre as suas operacgées,
inclusive a SSP tributa a totalidade dos valores recebidos do Requerente a
titulo de Royalties.

No que tange a finalidade extrafiscal, qual seja, fomentar o
desenvolvimento de tecnologia localmente e o controle de remessas ao
exterior, ndo se aplica ao caso concreto.

No subitem “E. Regras de ndo-dedutibilidade sdo interpretadas
restritivamente”, alega que qualquer limitacGo a dedutibilidade de uma
despesa operacional decorrente do pagamento de royalties pela licenca de
uso de marca comercial somente pode ser aplicada se houver uma previsdo
expressa e clara na lei de regéncia, caso contrdrio, haverd violacéo ao
conceito de renda previsto nos arts. 43 do CTN e 153, inciso Ill, da CF/88.

No subitem “F. Inexigibilidade dos montantes de CSLL demandados no
Auto de Infragcdo”, alega que a glosa ndo teria repercussdo na apura¢do da
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CSLL. Ampara-se no item 99 do anexo | da Instrugdo Normativa RFB n®
1.700/2017.

No item “IV. DESCABIMENTO DA MULTA ISOLADA POR NAO
RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS DE CSLL”, rechaca a cobranc¢a
da multa isolada por ndo recolhimento de estimativas mensais de CSLL.
Alega que a multa isolada somente poderia ser exigida quando ndo existe
valor do principal a ser exigido. Ampara-se na Sumula CARF 105. Sustenta a
improcedéncia da multa isolada em face de sua absor¢cdo pela multa de
oficio de 75%, por for¢ca do principio da consunc¢éo. Neste sentido, cita
precedente do STJ.

No item “V. INAPLICABILIDADE DE JUROS SOBRE A MULTA”, contesta a
incidéncia dos juros de mora sobre a multa aplicada. Sustenta que os juros
devem incidir somente sobre o valor que deveria ter sido recolhido no prazo
legal, em respeito ao art. 32 do CTN, , art. 150, inciso IV, da CF/88, bem
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como aos arts. 52 incisos XXl e XXIV (direito de propriedade e justa
indenizagdo), e 37 (moralidade), da CF/88.

No item “VI. CONCLUSAO E PEDIDO”, reitera os citados argumentos de
defesa.

E o relatdrio.

DO VOTO DA DECISAO RECORRIDA

Ementas
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2017
DESPESAS DESNECESSARIAS. CARACTERIZACAO.

O pagamento, em valor relevante, de royalties pelo uso da marca do grupo
econdmico por integrante do mesmo para sua holding ndo constitui
despesa usual ou normal a opera¢dao da empresa, em razdo do limitado uso
da marca e da liberalidade que caracteriza as relagbes entre as partes
envolvidas.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL
Ano-calendario: 2017
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DESPESAS DESNECESSARIAS. INDEDUTIBILIDADE.

Sao indedutiveis na apuracdo do resultado ajustado as despesas
desnecessarias as operacoes da empresa.

MULTA ISOLADA. MULTA DE OFiCIO. CONCOMITANCIA. POSSIBILIDADE.

A multa isolada devida pela insuficiéncia de recolhimento da estimativa
mensal do tributo, e a multa de oficio devida pela insuficiéncia de
recolhimento do tributo apurado na data do fato gerador, tém hipdteses
de incidéncia distintas. Portanto, cabivel o lancamento concomitante
destas penalidades, mormente quando ato normativo expedido pela
administracdo tributaria determina o procedimento.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2017

NULIDADE. INOCORRENCIA.
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Se o impugnante demonstra ter total conhecimento dos motivos da
autuacado, permitindo o pleno exercicio do seu direito de defesa, o auto de
infracdo ndo é nulo.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2017
JUROS. MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA.

Incidem juros moratoérios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidagdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
oficio. (Sumula CARF n2 108 - Vinculante).

Impugnacdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

VOTO

A impugnagdo apresenta os requisitos legais para admissibilidade; dela
conheco.

DA DELIMITACAO DO LITIGIO

A impugnante nédo contestou a glosa das despesas no importe de RS
2.853.078,36 referente a prestagcdo de servigos ndo comprovados, junto a
empresa SAMORBA INTERNACIONAL.
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A parcela de CSLL correspondente a essa matéria tributdvel é de RS
256.777,05, que juntamente com multa de oficio e juros de mora devem ser
recolhidos. A impugnante juntou cdpia do DARF as f. 2608.

Quanto ao IRPJ, por se tratar de autuacGo que apenas reduziu o prejuizo
fiscal, ndo had exigéncia de IRPJ.

DA ARGUICAO DE NULIDADE

A impugnante requer a nulidade dos autos de infragéo porque, ao seu juizo,
ndo houve detida e profunda andlise acerca da natureza e aplicabilidade
prdtica da marca e de sua efetiva necessidade a atividade da requerente.

Todavia, ainda que houvesse a insuficiéncia da prova ou andlise produzida
pela autoridade autuante, tal circunsténcia ndo importaria em nulidade
mas na improcedéncia quanto ao mérito. De qualquer forma, a impugnante
demonstra ter total conhecimento dos motivos da autuag¢do, o que permite
o pleno exercicio do seu direito de defesa.

El 10
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Além disso, por ndo se tratar das hipdteses de nulidades previstas no art.
59 do Decreto n? 70.235/1972, quais sejam, atos e termos lavrados por
pessoa incompetente, ou despachos e decisGes proferidos por autoridade
incompetente ou com pretericGo do direito de defesa, nGo hd razdo para
declarar a nulidade dos autos de infragdo, conforme art. 60 do Decreto n®
70.235/1972:

“Art. 60. As irregularidades, incorrecbes e omissoes diferentes das referidas
no artigo anterior ndo importardo em nulidade e serGo sanadas quando
resultarem em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver
dado causa, ou quando ndo influirem na solugdo do litigio.”

Rejeita-se, assim, a preliminar de nulidade.
DA DESPESA COM ROYALTIES PELA CESSAO DA MARCA “SS”

A autoridade autuante glosou a despesa com royalties pela cessdo da
marca “SS” por entender que ndo ficou comprovada a necessidade da
despesa.

A impugnante alega que o uso da marca que representa as iniciais
artisticas de Silvio Santos (i.e. “SS”), visa consolidar a cultura corporativa
entre as sociedades que integram o Grupo Silvio Santos. Destaca que o
logotipo “SS” é utilizado em documentos oficiais do Requerente,
direcionados a clientes e acionistas, bem como em circulares, controles e
eventos internos destinados a funciondrios.

Acerca do arguido, ndo assiste razdo a impugnante.
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Para o esclarecimento dos fatos, é necessdrio atentar que a marca
averbada junto ao INPI que lastreou o contrato de pagamento dos royalties
(f. 2475), refere-se a marca registrada no INPI sob n® 006554881

[..]

Jd a marca registrada sob o n? 828516260 (f. 2451), abaixo colacionada,
ndo figura no contrato de uso averbado junto ao INPI:

[..]

Esta é a razdo pela qual a autoridade autuante afirmou que a marca
registrada no INPI sob n® 006554881 s figura nas Notas Fiscais Fatura de
Servico de Comunica¢do. Portanto, se as notas fiscais sGo documentos
emitidos somente para os clientes, o uso da marca ndGo tem o alcance
alegado pela impugnante, qual seja, “consolidar a cultura corporativa entre
as sociedades que integram o Grupo Silvio Santos” e utilizagdo em
“documentos oficiais do Requerente, direcionados a clientes e acionistas,

El 11
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bem como em circulares, controles e eventos internos destinados a
funciondrios”. Ademais, o fato de as empresas SILVIO SANTOS
PARTICIPACOES e a impugnante ocuparem o mesmo endereco demonstra
que a identidade do Grupo Silvio Santos com a empresa impugnante é até
fisica, o que denota néo haver maiores dificuldades para difusdo da cultura
corporativa entre os colaboradores.

Deste modo, o uso da marca em andlise restringe-se as notas fiscais de
modo que a despesa correspondente, no montante relevante de RS 7,6
milhées no ano de 2017, nGo pode ser considerada usual ou normal para
esse tipo de operagdo de modo a caracterizar como “necessdria”.

A outra marca, registrada sob n2 828516260, inclui o nome “GRUPO SILVIO
SANTOS” no logotipo, mas esta ndo foi objeto do contrato de uso averbado
junto ao INPI. Todavia, é mais utilizada pela impugnante do que a marca
que possui regular contrato de uso. A liberalidade no uso dessa segunda
marca denota que a detentora da marca e a usudria sGo partes
dependentes, como sGo de fato as empresas SILVIO SANTOS
PARTICIPACOES e a impugnante, conforme organograma apresentado pela
autoridade autuante.

E o uso dessa sequnda marca que a impugnante aponta nos documentos
colacionados a impugnagdo, como se a marca tivesse sido objeto do
contrato de uso averbado pelo INPI, o que néo é o caso:

[..]

Segundo o organograma apresentado pela autoridade autuante, sdo pagos
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royalties pelo uso da marca “SS” (n2 006554881) para a holding do grupo
econémico, a empresa SILVIO SANTOS PARTICIPACOES. A pessoa fisica de
Senor Abravanel possui 97,77% do capital dessa holding e 99,999% do
capital votante da impugnante, o que evidencia o alto nivel de ligagdo entre
essas pessoas, sendo, portanto, compreensivel o nivel de liberalidade nas
relacdes entre a impugnante e a holding do grupo econémico.

Portanto, os fatos apresentados pela autoridade autuante e evidenciados
nos documentos juntados aos autos demonstram que a despesa com
royalties em questdo ndo é usual e normal, pois se trata de gasto relevante
em marca de uso restrito as notas fiscais e as relagées entre as partes
envolvidas sdo caracterizadas pela liberalidade.

Ante todo o exposto, a despesa em andlise nGo pode ser considerada
necessdria.

El 12
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A autoridade autuante também aponta a falta de comprovagdo da
averbagdo junto ao INPI do contrato de uso da marca, para vigéncia no ano
de 2017. Porém, menciona apenas o fato de o processo ter sido arquivado
em 31/07/2018 por vencimento do Certificado de Averbagcdo ou de
Registro.

A impugnante, por sua vez, demonstra que a marca “SS” jd se encontrava
averbada no INP| desde 1994 e se encontrava em vigor (doc. n2 5) e as
partes manifestaram expressamente sua inequivoca vontade em manter o
licenciamento das marcas para uso pelo SBT no ano de 2017.

Acerca do exposto, constata-se que a averbag¢do do contrato junto ao INPI
teve vigéncia no ano de 2017, pois o processo sO foi arquivado em
31/07/2018 por vencimento. Deste modo, estando o registro da marca em
vigéncia e ndo havendo prova de que o contrato de uso estava vencido em
2017, o impedimento a dedugdo da despesa por esse requisito ndo se aplica
ao caso em andlise.

@)
<D,: DA REPERCUSSAO NA CSLL
(m)
g A impugnante alega que a glosa néo teria repercussGo na apuragéo da
< . ~ .
> CSLL. Ampara-se no item 99 do anexo | da Instrugdo Normativa RFB n®
E 1.700/2017, colacionando a seqguinte tabela:
Z
L
s N" | Assunto Descrigio do Ajuste Aplica-se | Aplica-se | Dispositivo
) ao IRPJ a CSLL na IN
@) ; .
@) 99 | Royalties ¢ O valor dos royalties ¢ das | Sim Nio Arts, 85 a
Q Assisténcia importincias pagas a titulo de 88
F'écnica, assisténcia técnica, cientifica,
Cientifica ¢ admmstrativa ou semelhante,
Administrativa | que forem indedutiveis nos
termos: (1) dos ants. 52 ¢ 71,
caput, alinea ‘a’, ¢ pardgrafo
unico, alineas ‘¢’ a 'g’, da Les

n® 4.506, de 1964; (2) do art.
50 da Ler n” 8383, de 1991:
(3) do art. 74, caput, da Lei n”
3.470, de 1958; (4) do ant. 12
da Lei n” 4,131, de 1962; ¢ (5)
do art. 6° do Decreto-Ler n°
1.730, de 1979

Este item 99 figura atualmente como “A 186” no anexo | da IN RFB n®
1700/2017, mas mantém as mesmas informagades.

Os dispositivos da IN RFB n® 1700/2017 mencionados no anexo |, referentes
a royalties tém a seguinte redacdo (grifei):

“Art. 85. Para efeito de apuragdo do lucro real a dedugdo de despesas com
royalties serd admitida quando necessdrias para que o contribuinte
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mantenha a posse, o uso ou a fruicGo do bem ou direito que produz o
rendimento.

Pardgrafo unico. Na apuragdo do resultado ajustado deve ser observado
o disposto no art. 69.

Art. 86. Ndo sdo dedutiveis na apuracgdo do lucro real:

| - os royalties pagos a sdcios, pessoas fisicas ou juridicas, ou a dirigentes de
empresas e a seus parentes ou dependentes;

Il - as importdncias pagas a terceiros para adquirir os direitos de uso de um
bem ou direito e os pagamentos para extensdo ou modifica¢do do contrato,
que constituirGo aplicagdo de capital amortizavel durante o prazo do
contrato;

Il - os royalties pelo uso de patentes de inven¢do, processos e formulas de
fabricagdo, ou pelo uso de marcas de industria ou de comércio, quando:

a) pagos pela filial no Brasil de empresa com sede no exterior, em beneficio
de sua matriz; ou

b) pagos pela sociedade com sede no Brasil a pessoa com domicilio no
exterior que mantenha, direta ou indiretamente, controle do seu capital
com direito a voto, observado o disposto no pardgrafo tnico;

IV - os royalties pelo uso de patentes de invengdo, processos e formulas de
fabricagdo pagos ou creditados a beneficidrio domiciliado no exterior:

a) que ndo sejam objeto de contrato registrado no Banco Central do Brasil;
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ou

b) cujos montantes excedam aos limites periodicamente fixados pelo
Ministro de Estado da Fazenda para cada grupo de atividades ou produtos,
segundo o grau de sua essencialidade, e em conformidade com a legislagéo
especifica sobre remessas de valores para o exterior; e

V - os royalties pelo uso de marcas de industria e comércio pagos ou
creditados a beneficidrio domiciliado no exterior:

a) que ndo sejam objeto de contrato registrado no Banco Central do Brasil;
ou

b) cujos montantes excedam aos limites periodicamente fixados pelo
Ministro de Estado da Fazenda para cada grupo de atividades ou produtos,
segundo o grau da sua essencialidade e em conformidade com a legislagdo
especifica sobre remessas de valores para o exterior.
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Pardgrafo unico. O disposto na alinea “b” do inciso Ill do caput ndo se
aplica as despesas decorrentes de contratos que, posteriormente a 31 de
dezembro de 1991, sejam averbados no Instituto Nacional da Propriedade
Industrial (INPI) e registrados no Banco Central do Brasil, observados os
limites e as condi¢cOes estabelecidos pela legislacdo em vigor.”

Verifica-se que no pardgrafo unico do art. 85 hd a determinagdo especifica
quanto a observdncia do art. 69, que tem a seguinte redagdo:

“Art. 69. Serdo indedutiveis na apuracdo do resultado ajustado as despesas
desnecessdrias as operacoes da empresa.”

O “resultado ajustado” é a base de cdlculo da CSLL, conforme art. 28 dessa
mesma IN:

“Art. 28. A base de cdlculo da CSLL, determinada segundo a legislagdo
vigente na data da ocorréncia do respectivo fato gerador, é o resultado
ajustado, resultado presumido ou resultado arbitrado, correspondente ao
periodo de apuragdo.

Pardgrafo unico. As pessoas juridicas sujeitas ao regime de tributa¢éo com
base no lucro real, presumido ou arbitrado, conforme o caso, ficardo
sujeitas ao mesmo critério para a determinag¢do da base de cdlculo da CSLL,
mantidos os ajustes e as aliquotas previstos na legislacdo para cada
tributo.”

Em conclusdo as disposi¢bes acima, verifica-se que os arts. 85 e 86 aplicam-
se ao IRPJ mas ndo a CSLL, ressalvada a hipotese de despesas
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desnecessdrias as operacoes da empresa.

Como no caso em andlise, trata-se de despesa néo necessdria, ou
desnecessdria, a glosa da despesa tem sim repercusséo na apurag¢do da
CSLL, como expressamente determinado pelo art. 69 da IN RFB n®
1700/2017.

DA MULTA ISOLADA POR NAO RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS
MENSAIS DE CSLL

A impugnante rechaca a cobran¢a da multa isolada por ndo recolhimento
de estimativas mensais de CSLL. Alega que a multa isolada somente
poderia ser exigida quando ndo existe valor do principal a ser exigido.
Ampara-se na Sumula CARF 105. Sustenta a improcedéncia da multa
isolada em face de sua absorcdo pela multa de oficio de 75%, por forca do
principio da consunc¢do. Neste sentido, cita precedente do STJ.

Acerca do arguido, ndo assiste razéo a impugnante.
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Registre-se que a Sumula CARF n? 105 ndo tem efeito vinculante a esta
instdncia julgadora, mas o disposto no art. 53 da IN RFB n® 1700/2017 deve
ser observado e prevé expressamente a aplicagdo cumulativa das duas
multas, nos seguintes termos:

“Art. 53. Verificada a falta de pagamento do IRPJ ou da CSLL por
estimativa, apdés o término do ano-calenddrio, o lancamento de oficio
abrangerd:

| - a multa de oficio de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do
pagamento mensal que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de cdlculo negativa da CSLL no ano-
calenddrio correspondente; e

Il - 0 IRPJ ou a CSLL devido com base no lucro real ou no resultado ajustado
apurado em 31 de dezembro, caso ndo recolhido, acrescido de multa de
oficio e juros de mora contados do vencimento da quota unica do tributo.”

A época da edicdo da IN SRF n® 93, de 1997, a aplicacdo cumulativa das
multas ja era prevista, com a seguinte redagdo:

“Art. 16. Verificada a falta de pagamento do imposto por estimativa, apds
o término do ano-calenddrio, o lancamento de oficio abrangerd:

| - a multa de oficio sobre os valores devidos por estimativa e ndo
recolhidos;

Il - o imposto devido com base no lucro real apurado em 31 de dezembro,
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caso ndo recolhido, acrescido de multa de oficio e juros de mora contados
do vencimento da quota unica do imposto.”

As multas aplicam-se a fatos geradores distintos. Enquanto uma visa coibir
a falta de recolhimento das estimativas mensais, a outra visa coibir a falta
de recolhimento do tributo devido ao final do periodo de apuragdo.

Além disso, somente lei pode estabelecer hipdteses de exclusdo, suspens@o
e extingdo de crédito tributdrios, ou de dispensa ou reducdGo de
penalidades, conforme inciso VI do art. 97 do Cédigo Tributdrio Nacional —
CTN.

Deste modo, hd que se referendar a aplicagdo cumulativa das duas multas.
DA INCIDENCIA DE JUROS SOBRE A MULTA

A impugnante contesta a incidéncia dos juros de mora sobre a multa
aplicada. Sustenta que os juros devem incidir somente sobre o valor que
deveria ter sido recolhido no prazo legal, em respeito ao art. 32 do CTN, ,
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art. 150, inciso IV, da CF/88, bem como aos arts. 52, incisos XXIl e XXIV
(direito de propriedade e justa indenizagéo), e 37 (moralidade), da CF/88.

Esclareca-se que a Sumula CARF n? 108 vincula esta insténcia julgadora e
estabeleceu o entendimento de que incidem juros moratdrios sobre o valor
da multa de oficio:

“Sumula CARF n° 108

Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidagdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
oficio. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 129, de 01/04/2019, DOU de
02/04/2019). “

Como a multa de oficio compde o crédito tributdrio, sujeita-se aos juros de
mora, conforme art. 161 do CTN.

CONCLUSAO

Ante todo o exposto, considero improcedente a impugnag¢éo, mantendo a
exigéncia do crédito tributdrio.

DO RECURSO VOLUNTARIO

Cientificado em 02 de setembro de 2021 da decisdo da DRJ, a Contribuinte autuada
apresentou seu recurso Voluntario em 01 de outubro de 2021, no qual na sua esséncia, trata de
uma mera repeticdo dos argumentos trazidos na Impugnacao, com algumas inser¢des dirigidas a
decisdo recorrida.
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E o relatério do essencial.

VOTO

Conselheiro Cldudio de Andrade Camerano, Relator

Preenchido os requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntdrio da contribuinte
autuada, dele se conhece.

O Recurso Voluntario apresentado pela Contribuinte constitui-se em repeticdes dos
argumentos utilizados em sede de impugnacao, os quais foram detalhadamente apreciadas pelo
julgador a quo.
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Cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo inc. |, § 122 do Art. 114 do
novo Regimento Interno do CARF (aprovado pela Portaria n. 1.634 de 21 de dezembro de 2023):

Art. 114. As decisées dos colegiados, em forma de acdrddo ou resolugdo,
serdo assinadas pelo presidente, pelo relator, pelo redator designado ou
por conselheiro que fizer declaragdo de voto, devendo constar, ainda, o
nome dos conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspeigdo,
especificando-se, se houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o
relator restou vencido e o voto vencedor.

$ 19 O relator deverd formalizar o acorddo no prazo de quinze dias,
contado da movimenta¢do dos autos para essa atividade.

(...)
$12. A fundamentacgdo da decisdo pode ser atendida mediante:
| - declaragdo de concorddncia com os fundamentos da deciséo recorrida; e

Il - referéncia a sumula do CARF, devendo identificar seu nimero e os
fundamentos determinantes e demonstrar que o caso sob julgamento a
eles se ajusta.

Assim, desde j& proponho a manutencdo da decisdo recorrida pelos seus proprios
fundamentos, a qual encontra-se reproduzida no relatério deste voto.

Apenas destaco que a decisao recorrida se concentrou na questdao da necessidade
ou ndo da despesa em questdo (royalties), afastando a outra causa sugerida no Termo de
Descricdo dos Fatos, no caso, a suposta “falta de comprovacao da averbagdo junto ao INPI do
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contrato de uso da marca, para vigéncia no ano de 2017”, uma vez que entendeu atendida a
norma do §32 do art.355, também do RIR/99.

Em assim sendo, tem-se que o enquadramento legal visto no Auto de Infracdo,
dentre outros dispositivos, menciona o art.352 do RIR/99 (atualmente, o art.362 do RIR/99):

Art.362. A dedugcdo de despesas com royalties serd admitida quando
necessdrias para que o contribuinte mantenha a posse, o uso ou a fruigdo
do bem ou do direito que produz o rendimento (Lei n° 4.506, de 1964,
art.71, caput, alinea “a”).

No item 3.2.1 — IRPJ — Despesas Ndo necessarias / CSLL — Despesas N3o Dedutiveis
Referentes ao Pagamento de Royalties, que consta do Termo de Descricdo dos Fatos, extraio
algumas passagens:

O sujeito passivo deduziu indevidamente, na determinagdo do lucro real e
da base de cdlculo da CSLL do ano calenddrio 2017, o valor total de RS
7.644.000,00 (sete milhdes, seiscentos e quarenta e quatro mil reais)
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escriturado na conta contdbil analitica de resultado de cddigo
3320651020002 - ROYALTIES - SILVIO SANTOS PARTICIPACOES S.A4 (fls.
2449/2450). A sequir ficard demonstrada a indedutibilidade dessa despesa
na determina¢do do lucro real e da base de cdlculo da CSLL, devido a sua
desnecessidade para as atividades que constituem o objeto da empresa e,
subsidiariamente, ao descumprimento de requisito legal referente ao
pagamento de royalties pelo uso de marca.

J4 destacado na decisdo recorrida que causa subsididria (supracitada) ja foi
descartada.

Continuando:

Em 25/02/2021, por meio do Termo de Constatacgéo e Intimagdo n® 2, item
2, intimamos o sujeito passivo para, no prazo de 10(dez) dias (fls.
2170/2178):

[..]

Esclarecer qual a necessidade de uso da marca SS, logotipo do Grupo Silvio
Santos, para as atividades operacionais do sujeito passivo.

Tudo isto, para mostrar que o racional da autuacdo era a indedutibilidade das
despesas com royalties, cujo lancamento foi mantido pela decisdo recorrida e acompanhado por
este Relator.

O texto que se desenrola a seguir foi retirado da obra Eficiéncia Probatoéria e a
Atual Jurisprudéncia do CARF, 2020, no caso, o artigo intitulado Glosas de Despesas e os Desafios
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Probatdrios, de Luis Henrique Marotti Toselli, Conselheiro deste CARF, de outra turma ordinaria.

Colaciono alguns excertos deste artigo, representativos e marcantes acerca desta
tao debatida e tormentosa questdo, em linhas gerais, da necessidade ou ndao de uma despesa para

fins de sua dedutibilidade fiscal.
4. Dedutibilidade de despesas

A regra geral de dedutibilidade estd prevista no artigo 47 da Lei n®
4.506/1964, dispositivo este que restringe a dedugcdo ds despesas
operacionais. Mais precisamente, da andlise deste desse dispositivo legal,
verificam-se 4 (quatro) requisitos cumulativos para a dedutibilidade das
despesas. Sdo eles:

(i) ndo serem custos — as despesas néGo podem ser registradas como custo,
0 que significa dizer que, uma vez computadas nos custos, sGo em regra
indedutiveis, salvo se o contribuinte provar eventual erro de escrita.

(ii) necessidade — despesa operacional é aquela que é necessdria, ou seja,
atrelada a prdtica de atividades empresariais e/ou formagdo do lucro.
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Para Ricardo Lobo Torres (in Tratado de Direito Constitucional Financeiro e
Tributdvel), as despesas podem ser deduzidas se puderem se caracterizar
como causa do aumento de receita ou ainda se tiverem por intuito
promover o desenvolvimento da atividade empresarial.

A necessidade ndo se caracteriza apenas em fungdo do desenvolvimento do
objeto social strictu sensu da pessoa juridica, isto é, do exercicio de sua
atividade-fim, mas também se faz presente com a pertinéncia da despesa
com atos ou negdcios subjacentes, cuja causa pode variar de acordo com o
contexto em que esteja inserida.

A lei ndo condiciona a dedutibilidade a relagdo direta com uma receita. Ao
contrdrio, ao admitir a deduc¢do de despesa necessdria as atividades da
empresa, a legislagdo aceita e pressupde a dedugdo de quaisquer despesas
relacionadas a atividade operacional, tanto as diretas quanto as indiretas,
portanto. Tal constatacdo é fundamental: a despesa serd necessdria se
estiver objetivamente relacionada ao exercicio da atividade operacional da
empresa ou @ manutengdo da sua fonte produtora de rendimentos.

[..]

Em que pese o conceito de necessidade, em um primeiro lance de olhar,

parecer carreqar_margem subjetiva_acentuada, o fato é que o sistema

juridico estipula critérios objetivos que deveriam vincular o intérprete,

prescrevendo que despesas dedutiveis sdo todas aquelas ligadas as

atividades operacionais e @ manutencdo da fonte produtora.

[..]

A questdo ndo é saber se o contribuinte poderia ter desempenhado suas
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atividades de maneira diversa, sem incorrer na despesa controvertida ou
efetud-la em valor menor. Decisivo, em vez disso, é verificar se a despesa
em questGo consubstancia uma imposicGo das operacbes e negocios
juridicos que o contribuinte escolhe desempenhar enquanto expressdo do
livre exercicio de atividade econémica ou empresarial.

Nessa linha de raciocinio, a necessidade leva em conta néo so a vinculagéo
da despesa com uma obrigac¢do legal ou contratual que demande o seu
pagamento, mas também a existéncia de causa juridica e alguma
contrapartida, efetiva ou em potencial, para a empresa, como um
resultado econbémico, visibilidade no mercado, credibilidade com
fornecedores, fidelizacdo de clientela, restabelecimento da marca etc.

Vejam que, em atendimento a intimacgdo (item supra), acerca da necessidade do
uso da marca, assim se manifestou:
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Resposta: A Requerente, assim como diversas outras empresas do Grupo Silvio Santos, sdo 1
diretamente beneficiadas pela associacdo direta ao Grupo e a pessoa de seu fundador, ambos
amplamente reconhecidos no mercado e pela populagdo em geral como exemplos dei
empreendedorismo, ética, integridade, e confiabilidade. Além disso, a associacdo ao Grupo |
Silvio Santos (e, consequentemente, ao seu fundador) é um importante elemento na

formacgdo da identidade profissional e cultura corporativa dos colabores da Requerente.

Ora, a Recorrente TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO S.A. precisa, realmente, estar
atrelada a imagem de seu fundador, marca SS, para fins de seu desenvolvimento empresarial?
Evidente que a resposta é negativa, afinal pode-se afirmar, sem ruido de incerteza, que TVSBT e SS

sdo praticamente sinbnimos, isto é notdrio, de forma que soa incabivel desembolsar mais de RS 7

milhGes para que a fiscalizada Recorrente pudesse se utilizar da marca SS, cujo proprietdrio é seu
controlador.

Corretissimo o desfecho da autoridade fiscal:

Portanto, segundo a resposta do sujeito passivo, seria necessdrio pagar
mais de RS 7,6 milhes a holding do seu grupo econémico para ter sua
imagem ligada a imagem de seu fundador, o qual detinha 99,999% do
capital votante do sujeito passivo em 27/01/2017.

Conforme bem afirma o sujeito passivo, seu fundador, o Sr. SENOR
ABRAVANEL (nome artistico SILVIO SANTOS), é notoriamente reconhecido
pela populagéo brasileira em geral, da qual fazem parte os colaboradores
do sujeito passivo. Sendo assim, o uso da marca “SS” em documentos
fiscais ou, possivelmente, em folhetos e formuldrios internos néo seria
necessdrio para a “formagdo da identidade profissional e cultura
corporativa dos colabores”.

[..]

Em suma, ndo ficou comprovada a necessidade do pagamento de royalties
pelo uso da marca “SS”, logotipo do Grupo Silvio Santos, para que o sujeito
passivo desempenhe suas atividades ou, noutras palavres, para que o
sujeito passivo mantenha a posse, o uso ou a fruicdo de bem ou direito que
produz rendimentos.

E 0 que basta.
Conclusao

E o voto, negar provimento ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente
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Claudio de Andrade Camerano
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